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Foz do Iguaçu, 06 de julho de 2022. 

 
Oficio nº 794/22 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 663/2022
 

Senhor Presidente,

       

Em atenção ao Requerimento no 663/2022, de autoria do Nobre Vereador Adnan El Sayed e 
outros, encaminhado pelo Ofício no 801/2022-GP, de 8 de junho de 2022, dessa Casa de Leis, sobre a vigência do 
Decreto no 27.702, de 27 de novembro de 2019, remetemos a manifestação do Instituto de Transportes e Trânsito 
de Foz do Iguaçu – FOZTRANS –, por meio do Ofício no 731, de 4 de julho de 2022.

 

Atenciosamente,

 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 

Nilton Aparecido Bobato – Secretário Municipal da Administração 

Francisco Lacerda Brasileiro - Prefeito Municipal 

 

 

Ao Senhor       
NEY PATRÍCIO DA COSTA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR
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      D E S P A C H O

1 – Leitura no expediente

2 – À disposição no SAPL

      Em 07/07/2022

     
     NEY PATRÍCIO
         Presidente



Rua Edgard Schimmelpfeng, 43 - Centro Cívico

Foz do Iguaçu - PR - CEP: 85863-900

Fone: (45) 2105-9600

foztrans@pmfi.pr.gov.br / foztrans@hotmail.com

www.foztrans.pr.gov.br 

 

Foz do Iguaçu, 04 de julho de 2022. 
Ofício n° 731/22 

Em resposta ao Requerimento 663/2022, da lavra dos Ilustríssimos Vereadores 
Adnan El Sayed, Yasmin Hachem e kalito Stoeckl, o qual questiona a vigência do Decreto 
nº 27.702/2019 e seu respectivo cumprimento se ainda vigente; se a vigência foi expirada, 
questiona o motivo pelo qual não renovado; existência de planejamento para implantar 
programa de passe livre para estudantes universitários e a possibilidade de implantação 
de passe livre de natureza irrestrita, sem limitação de trajetos.

O Decreto em questão foi revogado pelo Decreto 30.054/2022, o qual não 
contempla passes livres às categorias de estudantes mencionados, mas em todas as 
demais previsões são rigorosamente cumpridas.

A implantação dos benefícios mencionados depende de políticas públicas voltadas 
para este fim, mas, impreterivelmente, devem preceder estudos de viabilidade para o 
aporte de recursos públicos, bem como o estudo de demanda.

Diante do andamento do processo licitatório para o novo modal de transportes e a 
necessidade de estudos especializados para embasá-lo, os apontamentos deste 
requerimento, por certo, serão considerados.   

Sendo o que havia a ser reportado e com as homenagens de estilo, subscrevemo-
nos.

 

 

 
O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura: 
Enir Becker - Diretora de Desenvolvimento e Transporte Publico
 
Licério Ferreira dos Santos - Diretor Superintendente Foztrans
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